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JUSTIFICATIVA LEGAL

DISPENSA NO19I2O23 . PMSF

RATIFICO â presente JUSTIf ICATIVA.
Publique-se, providencie-se o contrato.

São FranciscolSE, 06 de Junho de 2023

ALBA DOS SANTOS NA§CIMENTO
Prsfeita Munici aI

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO DO MUNICÍPIO §H SÃ0
FRANCI§CO, E§TADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n" 001 de
02 Janeiro de 2A23, vem justificar a dispensa de licitação pãrã possivel,
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de pesquisa e
comparação de preços no sistema on line do " Banco de Preços" çom base nos
preÇos_praticados pela administraçâo pública, junto à NP TECNSLOGIA H

GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.797.9671*001-S5, ern
conformidade com o aú. 24, inciso ll, da Lei n" 8.666/93, e de acordo Çom os
motivos adiante expostos:

CON§IDERANDO quê os serviços ora pretendida decorre do fato de que a
Administração Pública enfrenta grandes dificuldades para realizar as aquisiçÕes e

contratações de que necessita, principalmente quanto à realização da pesquisa de
preços praticados no mercado. A estimativa de preços é um parâmetro
indispensável. É a partir dela que são realizadas a verificação de disponibilidade
orçamentária relativa à despesa com a contratação e o julgamento das propostas

ofertadas pelas empresas (seleção da proposta mais vantajosa para a

administração - art. 30 da Lei 8"666/93). Um dos caminhos para se chegar â uma

estimativa de qualidade é ampliar a consulta por meio de fontes diversas que
representem a realidade do mercado, tais como fornecedores, contrataçÕes
semelhantes em outros órgâos públicos, atas de registro de preço, etc.

CONSIDERANDO que o valor estimado de um bem ou serviço é uma atividade
morosa no processo de compras. A demora no fechamento de uma cotação está na

dificuldade de se obter orçamentos junto aos fornecedores - muitas empresas não
fornecem os valores, já que não têm interesse em participar da licitação, e quando

informam, em muitos casos, manipulam os preços nas negociações com o setor
público. Nesse contexto, com o intuito de melhorar o processo de pesquisa,

algumas empresas ofertam um serviço pago de banco de preços, mediante o
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acesso a uma plataforma on-line que reúne os valores contratados pela
Administração Pública.

CONSIDERA,NDO que nas aquisiçÕes de medicamentos as compras se revestem
de peculiaridade, visto que sâo produtos que possuem parâmetros regulados, como
Banco de Preços em Saúde(BPS), que armazena os preços praticados em compras
institucionais de medicamentos e produtos médico-hospitalares^ E tambem existe a
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), responsável pcr
estabelecer limites de preços. Mesmo com o BPS e as listas da CfulED, o mercado
de medicamentos é caracterizado por expressivas variaçÕes de preços nas

aquisições do setor público. Esse é um problema crítico diagnosticado na avaliação
dos diversos controles.

CONSIDERANDO também, que é necessário que a Subdivisão de Aquisições,
Licitaçôes e Contratos tenha acesso a mecanismos que auxiliem na realização da
pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação e
aquisição.

CONSIDERANDO que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem,

neste caso, hipotese de dispensa de licitaçâo, com espeque no aÍt. 24, inciso ll da

Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes e em conformidade com o Decreto no 9.4't2118 de

18 de junho de 2018, que atualiza os valores das modalidades de licitaçâo de que

trata o art. 23 da Lei no. 8.666/93.

CONSIDERANDO, que a Lei de Licitações e Gontratos Administrativos, apesar de

preconizar ser o certame a regra geral, em seus artigos 24 e 25 prevê hipóteses em

que a realizaçâo de tal mister seria inconveniente e bastante dispendioso para a

Administração Municipal, dispensando ou inexigindo a licitação.

CONSIDERANDO, que uma das hipóteses de dispensa de licitação, e a que se

adequa ao presente caso, é a prevista no aúiga 24, inciso Il, da Lei no. 8.666/93,

que assim dispÕe in verbis:
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nesÍa Íei desde que não se refiram a parcelas de um

mesrno servÇo, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizado de uma sa vez."

CONSIDERANDO, que o preço contratual a ser pactuado encontra-se compatível

com o praticado no mercado no âmbito da Administração Pública Municipal por

outras empresas do setor, nesta época do ano, e em face da necessidade precípua

do Poder Público em manter a organização e o bom funcionamento dos setores,

visando a melhoria e o aperfeiçoamento das atividades.

CONSIDERANDO, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por

não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do llustre

Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de

recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o

fundamento de quê â hipótese não estava prevista no art. 26., é que assim o

fizemos, aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas da União:

"Nas dispensas au inexigibilidades de licitaçãa, faça
consÍar nos aufos as necessán'as iusüTica#uas da
despesa, atendendo a exig,ência consfanfe no artigo 26,
caput, da Lei 8.666/1993."

Ex posttis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a
situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso ll cic art. 26, parágrafo único,
todos da Lei no. 8.666/93, em sua edição atualizada.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta
seg uinte dotação orçamentária :

UO:2005 - Secretaria de Administração

ÊBâ:,1:S8;Yã§:.?lff:J3"^ãfjffiffâ1il§§::3,Jurídca 
y 

g fFR * 15000000 \
Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a

Comissão de Licitação do Município de São Francisco pela celebração do contrato,
entendendo ser dispensável de licitação, estando caracterizada a situação que se
estabelece no art. 24, inciso ll, da Lei no. 8.666193, e nos termos do art. 26 do
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mesmo Diploma Legal. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da

Excelentíssima §enhora Prefeita de São Francisco, para que, nâ hipotese de
ratificaçâo da mesma, determine a sua publicaçâo, na forma do Art. 13, inciso Xll,
da Constituição Estadual, como conditia sine qua non para eficácia deste ato

São FranciscolSe, 0ô de Junho de 2A23.

ALSILENE NTOS GONÇALVES
da CPL

dA sr,l'ro.
NA DOS SANTOS PERãIRA

Secretária

"8àffi
DA IIIISTA SANTANA

Membro

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - 5ão Francisco/SE

CN PJ : 13. 1 1.8.435/0001-87
CEP:49945-000


